
Estado do(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

'1 

EXERCÍCIO 2022 

PROCESSC DE PAGAMENTO N° 387 

DATA: 0810412022 

Lic/F)isp/Inex 001-2022-PE 

CREDOR: 	STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

VALOR BRUTO R$ 	 137.359,07 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 	 13.461,19 

VALOR LÍQUIDO R$ 	 123.897,88 

DOTAÇÃO: 	0206200 	 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

2018 	 GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 25% 

339039000000 	OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

01 	 EDUCAÇÃO 25%. 

BANCO 	 N. CONTA NOME DA CONTA 	 DOCMTO 	VALOR 

BANCO DO BRASIL SA. 	11025-6 	FME - EDUCAÇÃO - REC PRÓPRIOS 	12290 	123.897,88 

Empenho! Sub-Empenho: 189 12453 
Login: ANDRE 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 30.878.05110001-81 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: 001- Empenho: 189 Exerc.: 2022 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

2022 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME Modalidade: 001-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Função: 12- EDUCAÇÃO Contrato: 040-2022-2022 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Convênio: 

Programa: 706- PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2018- GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
Incorporação: 

ESCOLAR-25% 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp.,.de Pessoal.  

PESSOA JURÍDICA 

Fonte 01 - EDUCAÇÃO 25%. Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

5.448.493,54 1.448.493,54 4.000.000,00  

CREDOR 

R.Social/Nome: 46695 - STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTABIL 	Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, n° 2487 

EIRELI - EPP 

C.N.P.J/CPF: 09.408.03110001-50 	 R.G.: 	 a/Ç 	BROTAS 

1. E.: 	 Cidade/UF: SALVADOR / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO TRANSPORTE ESCOLAR 

DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO ZONA URBANA, RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS E VILAS, EM 

ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DO MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES/BA, EM CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N° 040-2Õ22,EXERCICIO 2022,ANEXO 

Itens dó Empenho 

Item Código Descrição Unidade 	Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 2510112022 

Valor: 1.448.493,54 ( Um Milhão Quatrocentos e Quarenta e Oito Mil Quatrocentos e Noventa e Tres Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

2510112022 
: 	

EM:2510112022 

RL FONSECA ANDRÉ AUGU$O DE OLIVEIRA SANTOS 

76-72 -. . 	 CRC-BA-025632/0-5 

cação Contador 

Login: Nadyane 	 Empenho: 189 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
''- 	AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 30.878.05110001-81 

NOTA DE SUBEMPENHO 
Proc. Adm: Empenho: 189/2453 Exerc.: 2022 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

001-2022 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME Modalidade: 001-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Função 12- EDUCAÇÃO 
Contrato' 040-2022-STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTABIL 

EIRELI -EPP 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Convênio: 

Programa: 706 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2018- GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO - 
Incorporaçao. 

TRANSPORTE ESCOLAR - 25% 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- ' 	- 
Desp. de Pessoal: 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte 01 - EDUCAÇÃO 25%. 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

Empenho 

5.448.493,54 1.448.493,54 4.000.000,00 ,137.359,07 137.359,07 "" 0,00 

CREDOR 

R.Social/Nome: 46695- STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 	Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, n° 2487 

CONTABIL EIRELI - EPP 

C.N.P.J/CPF: 09.408.03110001-50 	R.G.: 	 i 	 Bairro: BROTAS 

CdUF: SALVADOR / BA l.M.: 	 E.: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO ESPECIFICO AO TRANSPORTE ESCOLAR 

DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO ZONA URBANA, RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS E VILAS, EM 

ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DO MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES/BA, EM CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N° 040-2022, REF. MARÇO/2022,EXERCICIO 2022,ANEXO 

Itens do Empenho 

Item J 	Código 	 Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 08104/2022 

Valor: 1.448.493,54 ( Um Milhão Quatrocentos e Quarenta e Oito Mil Quatrocentos e Noventa e Tres Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO EM: 

EM: 2510112022 0810412022 

O 	EIT DE MELO ANDRÉ AUGUSTO 1 
CP 	13.7 9.216-07 CRC-BA-l25632/O-5 

Secretári 	de Educação Contador 

Login: Nadyane 	 Empenho: 189 12453 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 
\ 	 .r 
. 44./ 	LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 30.878.051/0001.81 

_________ 	 NOTA DE LIQUIDA ÇÃO 
Proc. Adm: 001-2022 lEmpenho: 18912453 Iiq : 3.786 Exerc.: 2022 Tipo: Global fCrédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME Modalidade: 001-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Função 12- EDUCAÇÃO 
Contrto: 040-2022-STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 

CONTABIL EIRELI - EPP 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Cori,ênio: 

Programa: 706 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cal. dá'  Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2018- GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR - 25% 
Incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 

PESSOA JURÍDICA 
Desp. de Pessoal. 

Fonte: 01 - EDUCAÇÃO 25%. 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

5.448.493,54 1.448.493,54 4.000.000,00 137.359,07 137.359,07 ,- 	 0,00 

CREDOR 

R.Social/Nome: 46695 - STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 	Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, n° 2487 

CONTABIL EIRELI - EPP 	 - 

C.N.P.J/CPF: 09.408.03110001-50 	 R.G.: 	 Bairro: BROTAS 

I.M.: 	 I.E.: 	 Cidade/UF: SALVADOR / BA 

Banco: 	 Agência: 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  , ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO ESPECIFICO AO TRANSPORTE ESCOLAR 

DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO ZONA URBANA, RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS E VILAS, EM 

ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DO MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES/BA, EM CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N° 040-2022, REF. MARÇO/2022,EXERCICIO 2022,ANEXO 

Data do Empenho: 25101/2022 	 Data do Sub Empenho: 08104/2022 	 Data da Liquidação: 0810412022 

Valor Bruto: 137.359,07 	 Valor Bruto por Extenso: Censo e Trinta e Sete Mil Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Sete Centavos 

RETENÇÃO 

218810104000113000000- IRRF_01_MDE_25% 	 6.593,24 

218810108000113000000- ISS_01_MDE_25% 	 6.867,95 

Total da Retenção: 	 13.461,19 

DOCUMENTO COMPRÓBATÓRIO: NOTA FISCAL 

Número do Documento: 1367- Série: - Sub-Série: - Data de Emissão: 0510412022 - Data de Validade: 3111212022 	 137.359,07 

Total do Documento: 	 137.359,07 

Valor Liquido: 123.897,88 ( Cento e Vinte e Tres Mil Oitocentos e Noventa e Sete Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

DECLARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E DECLARO QUE A DESPESA RELATIVA À NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ LIQUIDADA, 

REGISTRADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO FOI(RAM) PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO. 

PRESTADO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO. 

Diretor de Control 
CRC-BA N9  0307 

DECRETO 14912021 (VIDE NF) 	 ~ricuia 1143 	NDRÉ ALIGUs~ DE OLIVEIRA SANTOS 
CR 

Servidor (a) . 	 Contador 

p 

K 

Login: Nadyane 	 Empenho: 189 / 2453 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 30.878.0511/0001-à 

NOTA DE PAGAMENTO 
Proc. Adm: 001- Empenho: 189 12453 '  Exerc.: 2022 Tipo: Global Crédito: Orçamentário e Suplementar 

2022 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME Modalidade: 001-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Contrato: 040-2022 - STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
Função: 12- EDUCAÇÃO 

E CONTABIL EIRELI - EPP 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Convênio: 

Programa: 706- PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2018 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO - - 
Incorporaçao: 

TRANSPORTE ESCOLAR - 25% 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp. de Pessoal: 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte 01 - EDUCAÇÃO 25%. 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

5.448.493,54 1.448.493,54 4.000.000,00 137.359,07 137.359,07 0,00 

CREDOR 

R.Social/Nome: 46695 - STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 	Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, n° 2487 

CONTABIL EIRELI - EPP 

C.N.P.J/CPF: 09.408.03110001-50 	 R.G.: 	 Bairro: BROTAS 

I.M.: 	 E.: 	 Cidade/UF: SALVADOR / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO ZONA URBANA, RURAL, 

ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DO MUNICÍPIO DE LUÍS 

EDUARDO MAGALHÃES/BA, EM CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N° 

040-2022, REF. MARÇO/2022EXERCICIO 2022,ANEXO 

DATA EMPENHO: 25/0112022 - DATA DO SUB EMPENHO: 08104/2022 DATA LIQUIDAÇÃO: 08/04/2022 DATA PAGAMENTO: 08/04/2022 

Valor Bruto: 137.359:07 	 Valor Bruto por Extenso: Cento e Trinta e Sete Mil Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Sete 

Centavos 

N DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 

CÓDIGO 	BANCO AGÊNCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR 

001 	 BANCO DO BRASIL 4624-8 11025-6 - FME - EDUCAÇÃO - 12290 01 123.897,88 

SA. REC PRÓPRIOS 

Total Pago: 	123.897,88 

Pague-se a quantia de R$ 137.359,07 ( Cento e Trinta e Sete Mil Foi paga a importância autorizada 

Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Sete Centavos) 

R 	LEITE DE 	ELO BARBOSA  

CPF-01 	. 	-07 /' 	CPF-877.340.876-04 

retáno d 	ducação Diretor Econômico-Financeiro 

Login: 	

. 	
Empenho: 189 / 2453 

FERNAN DEZ 

ctp.sudoesteinformatica.com.br:5050/webrun/tmp/8D045438-5600-4D79-A844-332CBABA1  834.html 	 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR Número da Nota: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão: 
0510412022 09:39:05 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - Nota Salvador 
Código de Verificação: 
P4D-G9KF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 	 inscrição Municipal: 
09.408.03110001-50 	 660.090/001-01 
Nome/Razão Social: 
STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
Endereço: 	

. STATUS 
Rua Almirante Alves Câmara 73 	, TÉRREO - ENGENHO VELHO DE BROTA - Salvador - CEP: 40243-005 - BA 	a 
E-mail 
CONTABILSTATUSNET. COM. BR 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
NomefRazáo Social: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
CPF/CNPJ: 	 Iriscnçâo Municipal: 
30.878.05110001-81 
Endereço: 
AVE BARREIRAS 825 MIMOSO DO OESTE - Luís Eduardo Magalhães - CEP: 47850-0001BA 
E-mail 
COCOASSESSORIACONTABIL-GES5ICA*4OTMAIL.COM 

DISCRIMINACIC DOS SERVIÇOS 
Referente serviço de Transpotte Escolar dos alunos da rede municipal e estadual de ensino, contemplando zona 
urbana, 	rural, assentamentos e/ou acampamentos e vilas, 	eis estradas pavimentadas, não pavimentadas e 
vicinais do Município de Luís Eduardo Magalhães - BA, conforme especificado nos anexos do edital Pregão 
Eletrônico ti' 	001/2022 e do Processo Administrativo n° 00112022, 	1° ADITIVO. Referente ao período 03/2022 

Mão de obre 60%: 	R$ 	82.415,44 
Insumos e encargos 40%: 	R4 	54.943,63 

Dados bancários: 
Agencia: 	4231-5 	C/c: 	12.290-4 	Banco do Brasil 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$137.359,07 / / 

CNAE: 

4924800 - Transporte escolar 

Item da Lista de Serviços: 

01602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

Valor Total das Deduções (R$): 	1 Base de Cálculo (R$): 	 1 Alíquota (%: 	 1 Valor do ISS (R$): J,édito Nota Salvador (R$): 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Valor lNSS(F): 	Valor PIS (R$):Valor COFINS (R$): 	1, Valor IR (R$): 	Valor CSLL (R$): 	1 Outras Retenções (R$): Valor Liquido (R$): 

0,00 	 0,00 	 0,001 	 6.593,24 	 0.00 	6.867.95 	123.897.88 

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo ria Lei 7.18612006. 

- O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributação devida para Luís Eduardo Magalhães-BA. 

- O código de serviço referente a esta Nota Salvador não gera crédito. 

- COMPETÊNCIA: 0412022 (mês/ano) 

- Código de Tributação do Município: 1602-0/01 - Serviços de mudança e congéneres 

JOSé 
DretOr Q 



Consultoria e Assessoria Pública. 

PLANILHA DE MEDIÇÃO - LUIS EDUARDO MAGALHÃES-BA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N °  00112022 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  04012022 
EMPRESA: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ: 09.408.03110001-50 - CRA/BA: 02436 
RESPONSÁVEL: JAILSON ALVES DA COSTA - CRA/BA 18544 
MEDIÇÃO: 0212022 

Referente a Prestação de serviços de Transporte Escolar dos alunos da rede municipal e estadual de ensino, 
contemplando zona urbana, rural, assentamentos e/ou acampamentos e vilas, em estradas pavimentadas, no 
pavimentadas e vicinais do Município de Luís Eduardo Magalh ães - BA 

PLANILHA ADITIVO 

LOTE 01 ADITIVO: MEDIÇÃO 07 DE MARÇO A 04 DE ABRIL 2022 

- 

TEM ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM 

QUAT. 

DIAS 

 RODADO  

TOTAL R$ 

- 

9 27 UMBURANA 1, II, III, IV 
 MICRO- 

125,00 
ÔNIBUS  

R$ 	6,33 19 R$ 	15.033,75 

10 28 FAZENDAS ADJACENTES X LEM ônibus 173,30 R$ 	5,48 19 R$ 	I8Ç04400. 

14 40 FLORAIS LÊA 1, II, III, IV, JARDIM PARAÍSO. Ônibus 67,50 R$ 	8,49 19 R$ 	1O.88843 
- 	

VALOR TOTAL   R$ 	3966;18 

LOTE 02 ADITIVO: MEDIÇÃO 07 DE MARÇO  A 04 DE ABRIL 2022 

- 

ITEM ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM 

QUAT. 

DIAS 

RODADO  

TOTALR$ 

1 
- 

1 BOSQUE DOS GIRASSÓIS, MIMOSO III, MIMOSO II. Ônibus 32,00 R$ 13,96 19 R$ 	.848168 

2 
- 

2 
- 

 NOVA BRASILIA, 	BOSQUE DOS GIRASSOIS, MIMOSO 111, 

MIMOSO II.  
ônibus 48,00 R$ 10,50 19 R$ 	957600 

- 

5 8 
MIMOSO II, MIMOSO III, BOSQUE DOS GIRASSÓIS, NOVA 

BRASÍLIA.  
Ônibus 39,70 R$ 	11,92 19 R$ 	&991;26 

7 1 	fl VERDE VIDA, CIDADE UNIVERSITÁRIA II, LUAR DO CERRADO. Ônibus 46,30 R$ 	10,75 19 R$ 	9456;78 

9 1 	25 VISTA ALEGRE, BOA VISTA. Ônibus 58,10 R$ 	9,30 19 R$ 	j0266,27 

VALOR TOTAL  R$ 	46.777,99 

LOTE 03 ADITIVO: MEDIÇÃO 07 DE MARÇO A 04 DE ABRIL 2022 

ITEM ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM 

QUAT. 

DIAS 

RODADO  

TOTAL R$ 

1 3 MIMOSO II ônibus 36,60 R$ 	12,65 19 R$ 	8.796,81 

2 5 MIMOSO II Ônibus 45,00 R$ 	10,97 19 R$ 	9.379,35 

3 7 MIMOSO II ônibus 52,00 R$ 	9,97 19 R$ 	9.850,36 

4 12 
RESIDENCIAL 90, PARK OESTE, PARQUE SÃO JOSÉ, VERDE 
VIDA, LUAR DO CERRADO, CIDADE UNIVERSITÁRIA 1 E II. 

ônibus 46,00 R$ 10,80 19 R$ 	9.439,20 

5 16 
JARDIM ALVORADA, VALE DO AMANHECER, CIDADE ALTA, 

CAMPO ELISIOS, JARDIM IMPERIAL, SOL NASCENTE.  
Ônibus 41,80 R$ 	11,52 19 R$ 	9.149,18 

VALOR TOTAL 	 .  R$ 	46.614,90 

VALOR GLOBAL - R$ 	137.359,07 

Salvador - BA 04 de abril de 2022 



c_~ 
STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

CNPJ: 09.408.031/0001-50 

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO 

C3VTJ: 09.408.031.0001-50 	 I.J4.: 660.0901001-01 

Rua Almírante ..4&es Câmara, no 73,  Engenho Vetho dê Brot as , Saívad'r-Ba, Cey: 40.243-005 

Fone: 77 3611-4760, e-maí1 status.consuCtoricL@hotmaíLcom 
www.statusnet.com. br  



O DA FAZENDA 
da Receita Federal do Brasil 
ria-Geral da Fazenda Nacional 

I• 

CERTIDAO POSITI 

Nome: STATUS CO 
CNPJ: 09.408.03110 

Ressalvado o dir 
responsabilidade do 

1. constam débil  
exigibilidad' s 
Código Tibu 
desconsidei1aç 

2. constam nos s 
em Divida 4tiv 
garantidos .ine 
execução fisca 
certificação ída 

Conforme disposto n 
negativa. 

Esta certidão é vâlidE 
todos os órgãos d fui 
sujeito passivo nó ân 
nas alíneas 'a 'a 'd' d( 

A aceitação destà c 
endereços <http:/4rfb. 

Certidão emitida dral 
Emitida às 14:28:47 
Válida até 081081202 
Código de controle d 
Qualquer rasura qu E 

EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATíVOS AOS TRUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

TORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIREL 

de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certihcado que: 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Biasi (RF*3 1, com 
ensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 
o Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
ara fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

mas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

ite bens ou direitos; ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
u objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fios d:2. 

ularidade fiscal. 

arts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

ra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situeç:o dc' 
da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

rágrafo único do art. 11 da Lei n o  8.212, de 24 de julho de 1991. 

ão está condicionada à verificação' de sua autenticidade ria Internei., nos 
br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

mente com base na Porfaria Conjunta RFB/PGFN n ° 1.751, de 2110/2014. 
lia 0910212022 <hora e data de Brasília>. 

dão: 88D3.1 777.1 5A7A21 C 
a invalidará este documento. 



GO VER1 O 

SECRETAR 

Ceiti 

(Emitida para 	e' 

RAZÃOSCiA 

STATUC9NSULTORffA ADMINISTRATIVA E CONSTRt 

ESTADO DA BAHIA 
	

Emissão: 06/04/2027 5:ft 

DA FAZENDA 	- 

o Negativa de Débitos Trihttáriios 

dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20221624485 

NSCRI TAL JUAL 	 CNPJ 

09.408.03110001-50 

até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
cada, relativas aos tributos idministrados por esta Secretaria 

is estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
dona Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da E.ah 
aisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Fica certificado que não 

Esta certidão engloba todc 
Ativa, de competência da 

Emitida em 0610412022, 	 Portaria n° 918199, séndo válida por 60 dias, contados a partir da data de suE 
emissão. 

A AuTENT q D/ 
FAZENÁ 

Válida ccn a 

DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS tNSPtETCRJAS 
OU VA NTERNET, Nó ENDEREÇO http://wwv.seaz.ba.gov.hr  

esentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNRJ d3 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página] dei 



SI o 

- Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

oordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

ertidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 660.090/001-01 
CNPJ: 09.408.031/0001-50 

Contribuinte: 	STAT SONSULTOR1A  ADM1N1TRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 

Endereço: 	Ru a Amrante Alves Câmara, N° 73 
TÉRRÕ 
E'TGEJNFO VELHO DE BROTAS 

Certifico que a inscrição a m está em situação regular, té a presente data, 
ressalvando o direito d  azerida Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 7 1 , § 3°, da Lei 7.186/2006. 

1; 
Emissão autorizada as12:18: 3horas do dia 12/12/2021. 
Válida até dia 10/06/2022. 

Código de controle da 
	

047C.E1B5.A13E.3965.1F4FC.6B05.E467.6D54 

Esta certidão foi emi 
http://www.sefaz.sal  
o código de controle 

gíria da Secretaria Muniõip.ajl da Fazenda, no endereço 
e sua autenticidade poe ser confirmada utilizando 

:1 



Liot1Hmm__1 

Certificado e Regularidade 
doFG-IdRF 

)trscr ç o: 	09.408.031/0001-50 

Razão !OCa:STATUS C0NS E ASSESSORIA PUBLICA LTDA 

Edere o: 	R ALMIRANTE ALVES CAMARA 73 / ENGENHO VELHO DE BR/ SALVADOR 1 

BA / 40243-005 

A Caixaconmica Federal, no uso' da atribuição que lhe confere o Art, 
7, da Lj 8106, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresj acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo d Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presit 	ertificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisqur éitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorreres ;  d 3 obrigações com o FGTS. 

ViUdad:044/2022 a 03/05/2022 

Ceo-itfic 	úmero: 2022040403273826796624 

Informa âoo tida em 06/04/2022 15:50:09 

A utiliza ãc leste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicioada a verificação de 'autenticidade no site da Caixa: 
wwwc jov.br 



D 1O. Jfl 
JSTJÇP DC' ïO3ãLO 

ET DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR3ALISTA 

Nome: STATI CON,SULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOSS EIRELÏ 

(MATRIZ E F1ftLtAIS) 
CNPJ: 09.40.031/0001-50 

Certidão n': 

Expedição: W0 /2022, às 15:50:39 

Validade: j3h0/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp iã 

Certifica- 
(MATRIZ E FILA 

NÃO CONSTA c 

Trabalhistas':- 

Certidão erflit 

das Leis d Tr 

13.467/201, e 

Os 	dados 	cDnbl 

Tribunais 

No caso de peIs 

a todos os sew 

A aceitaç d 

autentici hd 

Internet 	(Ihtt 

Certidão e4tió 

e STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIREL:í: 

S), inscrito(a), no CNPJ sob o n° 0.4O031/0O0:.-i, 

á iriadimplente no Banco Nacioria 1 de Devedores 

.a 	com base nos arts. 	642-A e 883-A da 	Consolidação 
Lbalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 	1241C/2O1iL 	e 
no Ato 01/2022 da CGJT, 	de 21 de neirc':{e 	2C21. 
antes desta Certidão são de responsabi1:dade do 

rabalho. 

oa jurídica, a Certidão atesta a erriproa em relaço 
estabelecimentos, agências ou filiais. 

sta certidão condiciona-se à verificação de sua 

no portal do Tribunal Superior do Tr ak.'. :Lhc) 0 

//www. tst . jus .br ) 

gratuitamente. 

INFORMAÇÃO 
Do Banco 

necessário 

i na di mp 1 e n 

estabeleci 

acordos júl  
r eco 1h i me 
emolumento 
de execuçãr.  
Trabalho, 

disposição 

Jiai*nal de Devedores Trabalhistas constan os dadc 

à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

esperante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

m sentença condenatória transitada em julgado on em 

diIc ais trabalhistas, inclusive no concarner.ite aos 
1. 

ts previdenciários, a honorários, a custas, a 
oi 	recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

e acordos firmados perante o Minis't:.Èrto NbJ.ico do 

msso de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

e•al, contiver força executiva. 



iADO NO 54GA 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 
I 1 	LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA 

/ 

TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 040/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00112022 

)CESSO ADMINISTRATIVO N° 0014022 

TERMO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES E A EMPRESA STATUS 
CONSULTORIA . ADMINISTRATIVA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 10.520102. 

O MUNICIF 
direito público tr 
Jose Ramos de 
seu Prefeito, o 
portador da 
043.930.175-01, 1 
interno público,,, Í 
senhor Secretáiio 

domiciliados nest 
na pessoa do s4ii 
CONTRATANTE 

50, com sede lu 
Salvador-BA, CEi 
2132-9684 - (77 3 
Carvalho, (sóCi4-

sob o no 

CONTRATAD); 
modalidade deLi'r 
sujeitando-se o c 

cláusuIascontraIu 

Parágrafo Únio. 
CONTRATADI4 

LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA, pessoa jurídica de 
inscrita no CNPJ/MF sob o nos 04.214.419/0001-05, com sede à Rua 
187 Bairro Jardim Frimavera 47850-000, neste ato representado por 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, 
Identidade RG n°1342764935 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n' 

D MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de direito 
no CNPJ sob o n'30.878.051/0001-81, representado neste ato pelo 

eipal de Educação, CARLOS L PES DA FONSECA, residentes e 
de, assistidos juridicamente pela Procuradoria Geral do Município, 
ilton Barbosa Novaes, Procurador Geral do Município, doravante 
do outro lado, a empresa STATUS CONSULTORIA 
CONSTRUÇÕES ELRELI, inscrita no CNP] n° 09.408.031/0001-

urante Alves Câmara, n° 73, Bairro Engenho Velho de Brotas, 

Z43-005, E-mail: status.consultoria@hotrnail.com  Telefones (71); 
'60 neste ato representado pelo senhor Sr. Hamilton Andrade de 
Listrador) portador do RG sob o no 1000828239 SSP/BA, CPF/MF 
:5-28, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
o presente Contrato, decorrente da homologação da licitação na 

Eletrônico no 001/2022, pelo Prefeito Municipal em 25/0112022; 

tantes à Lei Federal n.° 8.666193 (com suas modificações), e às 

ixo descritas. 

rocesso, normas, .instruções, assim também a proposta da 
ante na licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2022, 

Secretaria Municipal de Adminietraçao • Finanças 	 22 Endereço: Rua José Ramos de Anchteta. n° 87 . Jardim Primavera 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Luís EDUARDO MAGALHÃES - BA 

passam a fa r Faite 'integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

CLÁUSULA 1 W1 41 IRA - DO OBJETO 

Clobjetodopr er te contrato é a contratação de empresa especializada para atendimento 
específico ao Trás ,àrte Escolar dos alunos da rede municipal e estadual de ensino, 
contemp lando zona urbana, rural, assentamentos e/ou acampamentos e vilas, em 
estradas pavii ienta Ias, não pavimentadas e vicinais do Município de Luís Eduardo 
Magalhães -  em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, cuj ds rição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 
consta no Teri o e Referência do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 
001/2022. 

LOTE 01-  
ITEM ROTA T VEICULO KM20U 

R$JKM TOTAL R$ KM/DIA DIAS 
II, MIMOSO 

1%0 t 	UE 	DOS 
Ônibus 45,00 R$10,97 

IS, 	NOVA 9.000,00 98.730,00 

90, 
PAR 

2 13 

I1 C ESTE, PARQUE 
o 	ds, 	VERDE Ônibus 54,00 10.800,00 R$ 	9,74 

LUAR 	DO 105.192,00 
dERRA ô, 	CIDADE  
LI 141VEI SITÁRIA 1 EU.  
LUAR O CERRADO, 

3 14 DftD Ônibus 56,00 11.200,00 R$ 	9,52 
106.624,00 

i.N1VESITÁRIAIEll. 
IDE IGIAL 	90, 

(ESTE, PARQUE 

4 15 
oS, 	VERDE Ônibus 52,50 10.500,00 R 	9,90 

LUAR 	DO 103.950,00 
(RRA C, 	CIDADE 
1 	LSITÁRIAIE11 

5 18 +Di DAS ACÁCiAS Ônibus 39,10 782000  
R$ 12,06 94.309,20 

LA1 BX IRITIS, SOL DO 

6 20 
( 
i 

RRA O, 	JARDIM 
cJ1JvEmS, Ônibus 85,80 17.160,00 R$ 	7,44 

127.670,40 
LARDOS  

lit P 
fl 

ACA 
DIJS 

SETOR 
IAL. 

MICRO. 
ÔNIBUS 

178,80 35.760,00 R$ 	5,52 
R$ 

197.395,20 

secretaria Municipal de Adminiutreç5o e Finanças 
Endereço- Rua José Ramas da Arichita, n0187. Jardim Primavera 

- 

C. 623 
— 



J PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1 	LUÍS EDUARDO MAGALHAES. BA  

8 26 PARAISO Ônibus _________  49,20 
9.840,01) R$ 10,32 

- 101.548,80 
+41M 

t! 9 27 - 3] ANA 1,11,111 , iv  MICRO- 
ÓNIBUS 125,00 25.000,00 R$ 6,33 

158.250,00 

)J4 
20 28 )AS 

C ITFS X LEM 
Ônibu 173,30 34.660,00 R$ 

189.936,80 

11 	29 
:)AS 
?ITES X NOVO Kombi 

E 113.124,00 
66,00 13200,00 R$ 8,57 

12 36 	1L STA Van 146,36 _____________  29.272,00 R$ 5,83 
170.655,76 

113 39 

bo 	orE, 
R )D OESTE, TOP 

VISTA ALEGRE, 
MA, SANTA  

ônibus 147,60 29.520,00 R$ 5,81 R$ 
171.511,20  

JA 
o 

4R, 

CRU 1 ,CONQUISTA.  

14 40 
ii5 LA i, 	' 

I IM PARAÍSO. 
Ônibus 

1, 1  

67,50 13.500,00 R$ 8,49 R$ 
 114.615,00 

MA~ORTOTAL - 1.286,16 257.23200 1 R$ 7,21 1 11$ 1.853.512,36 

LOTÊ02  

ITEM ROTA W~10 VEÍCULO R$/KM TOTAL R$ KM/DIA DIAS  

1 2 
BDS4U 

SOIS, 
DOS 

IvlD1050 Ônibus 4IRJ  32,00 R$ 13,96 
MM )50 li.  

6.400,00 89.344,00 

Ric - BRASILIA, 

2 2  DOS 
R$ 10,50  IS. 	MIMOSO 9.600,00 100.800,00 

)SO1I.  

BRASILIA, 
$ps( U DOS 

Ônibuà 34,50 R$ 13,20 R$ 
,S IS, 	MIMOSO  6.900,00 91.080,00 

4 6 MIM IS II Ônibus 27,50 R$ 15,66 
 5.500,00  86.130,00 

II, MIMOSO 

5 8 
)SQLJE ônibus 39,70 R$ 11,92 

C IRA ]S ')IS, 	NOVA 7.940,00 94.644,80 

6 10 IS ) II Ônibus 27,00 
5400,00 

R$ 25,88 8575200 
"4R1 /IDA, CEDADE 

7 li 1NP 
L!JA 

EISJTÁRIA 	II, Ônibus 46,30 9.26o;oo R$ 20,75 
99.545,00 do CERRADO. 

8 19 TO] JCL VILLE 1, II Ónibus 34,10 
6.820,00 

13,30 
90.706,00 

VÍST ALEGRE, BOA Õnibus 58,10 11.620,00 R$ 	9,30 

Secretaue Municipal de Admlnist.5çôo • Finanças 	Q O í 62 4 
Endereço: Rua José Ramos de Aflchleta. n°187- Jardim Primavera 



- 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Luís EDUARDO MAGALHAES -  BA 

AS 
10 	30 	DJC ENTES X NOVO 	Van 	206,40 41.280,00 R$ 5,19 

214.243,20 

11 	33 	AU 01 E VILA 02 	Ónibus 	142,80 28.560,00 R$ 5,89 
168.218,40 

12 	34 1  ILA L 01, -VILA  02 	Van 	178,00 35.600,00 R$ 5,43 
193.308,00 

R$ 13 	37 IARF RAS 	 Ônibus197,70 39.540,00 R$ 5,25   
  207.585,00 

14 	38 	ERAS 	 Ônibüs 	190,00 38.000,00 R$ 5,33 	R$
202.540,00 1 ~~4 	 1 

(JINI F 'srrMuA 1, ii, 
11 k )O CERRADO, ~1 R1IE VIDA, NOVO 

15 	42 	 jbjs 	103,00 	20.600,00 R$ 6,79 

	

1ORIZ )NTE, PARQUE 	 139.874,00 
So  JOSÉ, *NMLI QAL 90, 

 PARK.  
1.365,10 273.020,00 R$ 7,22 R$ 1.971.836, 

LOTE 03  

rrEM ROTA 	ÍTI WERÀPJO 	VEÍCULO 	 KMf200 R$/KM TOTAL R$  KM/DIA DIAS  

1 	3 	 Ôrúbus 	360 
7.320,00 R$ 12,65 

92.598,00 

2 	5 +SU 	Ônibus 	45,00 	 R$ 10,97  9.000,00 	98.730,00 

3 	7 	v1&f)II 	 Õnibu 	52,00 10.400,00 R$ 9,97 	ES 
103.688,00 

RESIDEJCIAL 	90, 
iÀü OESTE, PARQUE 
o R$ 

• 	12 	Á, 	LUAR 	DO 	 9.200,00 	 99.360,00 

	

osÉ. VERDE Ônibus 	46,00 	 R$ 10,80 

CIDADE 

!dNrV$+ÁRIA 1 E II,  

DO 
ALVORADA, 

ZANHECER, 	 . 

5 	16 Ç DID4 	ALTA, Ónibus 	41,80 	 R$ 11,52 

	

8.360,00 	 96.307,20 
C M'O 	ELISIOS, 
J4RDIM IMPERIAL, 
SQL ]1rJACENTE.  

	

jiiIK ALVORADA, 	 R$ 
6 	17 	

LUM 
	 DO Ônibüs 	28,30 	 R$15,31 

	

5.660,00 	 86.654,60 
CER. 

7 	21 
(bCA, 

	

Ônibus 	247,30 49.460,00 R$ 4,93 

	

os    	243.837,80 

Municipal de Secretar
Endo: Rua José Ramos de Ari~ n° 187 -Jardim Primavera  

ia 	 Administração e Finanças 	O O Ü''6  2 5 

uI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUÍS EDUARDO IMGALHAES - BA 

- )O 	OESTE, 	Ônibus 	56,00 	11.200,00 	R$ 	9,52 8 	23 	
[XISTX 	1 .GRF.   	106.624,00 

9 	24 	1 	ST     	103.113,00 
£GRE. BOA 	

Ónibus 	51,30 	10.260,00 	R$ 10,05 

10 	31 	))AC 1 TESX NOVO 	Vau 	264,80 	52.960,00 	R$ 	4,83 
255.796,80 

F9NS 
11 	32 	MC 	rES X NOVO 	Van 	114,40 	22.880,00 	R$ 	6,47 

148.033,60 

12 	35 	11 
1 	

V.5 A 	 Ônibu 	110,40 	22.080,00 	R$ 	6,60 
- 	 145.728,00 

B 	U 	DOS  
qRAS)S, 
C )NC 1 tNJO 	 7 b 13 	41 	
B SQU 	DOS 	ipËs, 	Õ 20 	

119.758,80 
nitLs 	4, 	14.840,00 	R$ 	8,07 

1 	MS 	,II,1II,NOVA 

- 	tÇbá CERRADO, 
SCDLÍ4R 1,06 BURITIS, 
J4RDÍM 	DAS 
c 1 	FAS  

14 	43 	
Ji14RDM 	EUROPA, 	Ônibus 	88,20 	17.640,00 R$ 	7,34 TOPJC 	VILLE 1111, 	 129.477,60 
i 	IPÊ, VEREDA 
TROPICk, 	JARDIM 

kC A IAS 100 20,30 

- 	JADM 	DÃ 
IV, -AI S, 	JARDIM 

4v

1—CER, 
VALE DO DA,  

15 	44 	J RDM 	SOL 	Ônibus 	101,40 	20280,00 R$ 	6,85 
El TE, 	ALTO 	

138.918,00 

CERRADOS, 
C  ELISEOS, 

kD1 ALTA.  
rToTAL 	 1.357,70 	271.540,00 	R$ 	7,25 	R$ 1.968.625, 

VAV02 èI.LOBAL 	 1 	4008.96 	WL792.001 Rit 	7.231 R5.793.974, 

CLÁUSULAS XINDA - DOS PRAZOS' 

Este instrumer9 1 v r rá até por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, devendo ser 
observado à endsçãe 41a ordem de serviço pela autoridade competente, para inicio da 
execução. 

- OOÜ626(/ 
Secretaria Municipal de AdmInstraço e Finanças 

Endereço. Rua José Ramos de Anchieta, n° 187 - Jardim Primavera 



j 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Luís EDUARDO MAGALHÀES - BA 

Os prazos pod1  rã 	prorrogados, conforme conveniência das partes, observando-se o 

disposto no inc sou! li art. 57 da Lei Federal n4.666/93. 

CLÁUSULA RCIIA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
FARTES 	1 1H 

1. A Prefeitura rjão s4 briga em contratar os serviços na sua totalidade, devendo ser 
executados de acbrdo com suas necessidades, mediante solicitação previamente formulada, 
nas condições estabeleci das na proposta vencedora. 

R. 	O presente bn rato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço 
unitário, sendo ele decorrentes as seguintes obrigações; 

III. 	Os seviÇos serão executados diariamente de segunda-feira a sexta-feira e nos 

sábados ileijos, exceto feriados, totalizando 200 (duzentos) dias letivos, 
conforme a especificações do Calendário Escolar para o Ano Letivo - 2022. Há 
previo de ocorrência de atividades extracurriculares que demandarão 
atendÍmen4 serão objetos de programação especifica, considerando a expertise 
empresaria em controle operacional, conforme apregoa o objeto desta licitação, 
seguidas d iedições e remuneração correlatas. 

W. Oraspore!escolar deverá ser efetuado nos veículos especificados no presente 

Terma d leferência, devidamente providos de motorista. 	 - 

V. Os vcuos1 4 motoristas empregados no serviço de transporte escolar deveram 
estar m 112oiições adequadas e seguras, conforme a legislação de trânsito, e o 

pada de aÈtiguidade do Guia de Transporte Escolar do Fundo Nacional de 

Desen1volvihientoda Educação - FNDE (antiguidade máxima de 7 a 12 anos dos 

veículos).  

VI. Em casos e4ecíficos, serão permitidos veículos com até 15 (quinze) anos da sua 
data de (1 'icação, considerando pouca disponibilidade de veículos em 
deteriinac as rotas, em especial vens e ônibus, desde que previamente vistoriado 

e aprivaiio j !la Secretaria Municipal de Educação. 

VII. Os vfcuo tilizados na prestação de serviço NÃO poderão ser solicitados para 
revisão óu manutenção preventiva sem que sejam substituídos por outros 

veícu1s pare cumprira linha. 

VIII. Os vécuIos 
 .t-ilizados na prestação de serviços deverão contar com Seguro de 

Secretaria Municipal do Admirnatraço • Finanças J) O (J 627 
Endereço Rua Jose Ramos de Anchieta. nC 187- Jardim Pnmav 
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Prot 0 tq4L  padrão da A, em caso de colisão e incêndio, por conta da 
contr .  taoa, incluindo proteção adicional a danos materiais e bens de terceiros e 
dano pes4*is  a terceiros e aos ocupantes do veículo, também por conta da 

IX. No oasà de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e 

prevntiva, à contratada fica obrigada a substituir imediatamente o veículo por 
outra nas insmas características e condições contratadas. 

X. A gstão a programação operacional das linhas e dos procedimentos de 

manutenção e conservação mecânica da frota será da contratada que deve 
utilizar coinc, base sua garagem, inclusive para procedimentos de fiscalização 

por prté 4al contratante. 
XI. Todos os veculos utilizados na prestação dos serviços deverão ser munidos de 

MO1ÇTØJ INTERNO, para todo o trajeto das linhas percorridas, a despesa por 
esse rviç será arcada pela contratante. 

1- DA CONTK TA .  (: 
a) prestar os erviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta 
apresentada e tc!rrno 4 referência, instrumento originária desta contratação; 

b) responder pelos vícios e defeitos ocultos' do serviço; 

c) receber o pr10 estulado na Cláusula Quinta. 

d) assumir todo?  os gatos e despesas que se fizerem necessários para o adiinplemento das 

obrigações decorrento deste contrato; 

e) não transferir, tt4i ou parcialmente,i  o objeto deste contrato, ficando vedada a 

subcontrataçãotintega 1 do objeto (art. 72 e art. 78, II, da Lei no 8.66611993), 

f) comunicar à Prefei4ra Municipal de Luís Eduardo Magalhaes/BA os eventuais casos 
fortuitos e de f4a naor, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato 

e apresentar GS dopmentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 

consecutivos, a jartix  ca data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

g) A contrataca s briga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibiidad 1 com a obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas licitação, 

h) quando for c caso sublocar apenas veículos com documentação e/ou emplacamento 

registrados no vIuni kLpio de Luis Eduardo Magalhães/BA, conforme disposto na Lei 

Secretaria Municipal de Admini.tre95o e Finençue 
Endereço Rua José Ramos de Anchieta, n°187 -Jardim Primavera 
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Municipal n°6/219, ficando todas as obrigações e responsabilidades por conta da 
contratada, 

i) identificar osjvefc4l4l)s,  com pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 400 mm de 
largura, 'à meilalt4,em  toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com 
o dístico FSCOA!, 4i preto, em letras maiúsculas, na tipologia Axial, com altura da letra 
de 280 mm, 	dolperinitida a tolerância das respectivas dimensões no percentual de 10% 
(dez por, cento) dvijdo ser invertidas ascores caso a carroçaria do veiculo seja pintada 

r 	11 
na cor a.marelaAift. 1136 do CTB, inciso II, Da Lei Federal n°9.503/97); 

j) O abastecirr4itç de combustível dos veículos utilizados na prestação do serviço será 
efetuado por c*1t da contratada. 

1) as despesas;
'ento,

ud  de inclusive substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, 
IPVA, emplac 	icenciamento seguro obrigatório e demais impostos referentes aos 
veículos, corre 	po conta da contratada. 

II- Do CONTRATA 12.- 
a) pagaras desjesas )irkrentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 

cláusula quarta 
b) receber o (s) e1iço (s) descritos na Cláusula Primeira. 

§ i. É obriaãi 
cch 

 o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica asseurk ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 

serviço que nãcoes onda às característiras descritas na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA Q1JAR - DO RECEBIMENTO 

O objeto do pr4ere contrato será recebidâ pelo CONTRATANTE na forma do disposto 

no inciso II do 4t. 3 	ca Lei Federal n.'8,666/93, com suas posteriores alterações. 

Parágrafo úrd4. irjd que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 

responsabiidae da MNTRATADA pela:qualidade, perfeição e especificação do objeto 

deste contrato. 

CLÁUSULA QJ1iT - DO PREÇO, PA(AMENTO E REVISÃO 

O CONTRAT4N1'E pagará à CONTMI'ADA pela execução do objeto do presente 

Secretaria Municipal de Administreç5o e FlnançeJo 	 ri 
Endereço: Rua Josê Ramos de Anchieta. n' 187 • Jardim Primavera 	 LJ 
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i estimada de R$ 5393.974,16 (cinco milhões setecentos e noventa 
setenta e quatro reais e dezesseis centavos), fixados de acorde 

o Pregão Eletrônico n °  001/2022. 

ao contratado será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, através de crédito em conta, 
nente atestada a prestação dos serviços de acordo com as 

o será verificada a regularidade do contratado junto aos 

consulta "online", cujos comprovantes serão anexados ao 

to, em caso de prorrogação, será reajustado a cada 12 (doze) meses, 
variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio 
de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 

vistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
ue eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao órgão promover 

s fornecedores, obsrvadas as disposições contidas na alínea "d" 

Lei Federal n.° 8.666/93. 

)AS DOTAÇÕES ÕRÇAMENTÁRIAS 

li 
deste instrumetto de Contrato correrão por conta da Lei 
io de Luís Eduardo Magalhaes/BA, por conta da seguinte 

LIA: 02.06.200 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME; 

)AS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 25%; 
)AS AÇÕES DO PROÔRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
O DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 

)AS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB - 30%. 

3.3.9.0.39.00.0090 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

63O 
Secretaria Municipal de Adminlstraç5o o Finanças 
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contrato, a imi 

e três mil ziov 
com o Edital d 

O paganento 
recebiménto, ri 
após ter f  sido 

especificações 

Antes de efet4 
órgãos fazendá 
processd de pa 

O valor do futu 
tomando-se p0: 

Vargas ou, na s t  

Os preços pod 
no mercado ou 

ás negociações 
do iiicisõ II do 

CLÁUSULA 5 

As despesas 
Orçamentária 
programação: 

UNIDADE ORÇÁ 
PROJFTO/ATIVL 
12.361.706.2018 - 
12.361.706.2021 - 0  

12.364.706.2022 
(TRANSPORTE); 
12.361.7012025 - 

ÉLEMENTO DE 
FONTE DE REC 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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ri 
00-RECURSOS(  
01- EDUCAÇÃO 
15- FNDE; - FUN 

CLÁUSULA Si 
	

DA RESCISÃO 

Reconhecidos o 	is da Administração, previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei Federal n.0  

8.666/93, este 	poderá ser rescindido ainda; 

1 - Pela inadimj Iênci de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condi ;õs 4ra a continuidade dele; 

II - Pela sun rvenncia de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o 
de suE execução. 

§ 1°. Mediante 
poderá haver 
precedida de s 
conveniência a 
§1°e2°,daL 

§ 2°. Poderá, t 
partes, precedi 
Ma conveniên 

Federal n° 8.66 

np1 c, aviso extrajudicial, com antecedência minima de 30 (trinta) dias, 
res9s o unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, 
irização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
uni1  ativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79, 
eder n.° 8.666193. 

ibé, ocorrer a rescisão o amigável deste contrato, por acordo entre as 
dê torização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que 

linistrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso II e § 10, da Lei 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

da à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de 

das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma 

lita glo Pregão Eletrônico n° 001/2022. 

,ar; ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
1a abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão do 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna possível, 

o aditório e a ampla defesa, a aplicação das sanções previstas na 

e n te contrato, conforme listado a seguir: 

Secretaria Municipal de Administre çâo e Finanças 	 O O 106 3 1 
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A) Advert xeia; 
B) Multa; 
C) Suspens oti orária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Aminisi ação; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Adnúnistraç,ão lPú ica. 

III - Será aplic ilagás ição de advertência nas seguintes condições: 

A) Atraso ipero a 05 (cinco) dias na execução do objeto, tendo como base o 
cronograma de ex ução físico-financeii; 
B) Descum rimei o de quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e no 
contrato, qi nãd onfigurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem 
prejuízo da7

-~teses  C) Nas hipos 
ults eventualniente cabíveis; 

itens II descritos neste Edital. 

D) GRAU 0 OIFSPON1D1NCIA 
1Rs.5oJoq 
2R$50;09 
3 R$ I50.09 
4R$ 00,00 
5R$ .5d041 
6R$.0004J 

CLÁUSULA NA -DA HSCAUZAÇÃ) 

No curso da eecúço dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a 

fiel observânc ia das disposições contratua is, promovendo a aferição qualitativa dos 
serviços prest4os,  sn prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ lo. O acompnhn4ito e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo 
(a) Servidor Carlos topes da Fonseca, lotado ria Secretaria Municipal de Educação, 
designado (a) Qto Operacional do referido contrato, ou por qualquer proposto 
legalmente de gr o 

§ 2°. A fiscaliz ção ex rcida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade ¶ 

Secretaria Municipal de Administração e Finença 	 ) U U 63 2 
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4 

1 



PREFTURA MUNICIPAL DE 
LUÍS WURDO MAG*IHMES .8* 	 .1 

ii 
pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo 
CONTMTADÁ, inclusive por danos que possam ser causados ao 

a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo 
ia execução do contrato. 

- DO PORO 

oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca 
&~/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
o presente contrato em 3 (três) vias de Igual teor e forma, para um 
as 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos 
antes de direito. 

Lula Eduardo Magalhes/BA, 25 de janeiro de 2022 
*M FEA BOGtS 	 1 

sua ou do reorü 
a responsabi1Iad 

CONTRAT4TE 
da CONTRATAL 

CLÁUSULA 

Para todas as qw 
de Luis EduarIo 
queseja. 

E por assim estaj 
partes a segui4fii 
só efeito, napz 
os efeitos frais e 

[RÃ BORGES JUNJOR 
Municipal 

1/1/4,4 
CARL 4' 	DA FONSECA 

Fundo f) r,fde E 	- FME 

WILTN BARUOS NOVAES 
Procurador 

ST áTUS CONSUL 
E CONSTR)3ES - BIRELI 

CONTRATADA 

uVA 

CPF t 144 	Ç55 CPF1.o,.oÇ-$°  

00ú633 
Seaetaia ~pw d. AdndnlMra.çlo • Pnnçaa 

£ndet Ria J 	na de Mctdel&n° 187 -Jrdkn P,knvera 
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G336081727833652010 
08104/2022 17:38:23 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MAN E DESEN DO ENSINO-MDE 

Agência 	 4624-8 

Conta corrente 	11025-6 

Creditado 

Nome STATUS CONSULTORIA ASSESS 

Agência 4231-5 

Conta corrente 12290-4 

Valor 123.897.88 

Destinação O 

Data Nesta data 

Assinada por 	JE682215 DIVINO GUSTAVO FERREIRA CARIAS 
	

0810412022 17:32:31 

JE682214 ONDUMAR F BORGES JR 
	

0810412022 17:38:23 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE682214 ONDUMAR F BORGES JR. 


